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EMENDA Nº 08/2019
Senhora Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, nos termos do artigo 23, inciso III do Regimento Interno desta Casa Legislativa, conforme apresentado em plenário, apresentar EMENDA ao Projeto de Lei Ordinária nº 17/2019, que “Altera e Inclui dispositivos da Lei Municipal nº 4.883/2017” de autoria da Verª. Nerai Kaufmannn, para reestudo da composição e formação da Comissão Fiscalizadora.
Justificativa:
A presente emenda tem o objetivo de melhor analisar a composição da Comissão Fiscalizadora do Programa “Troco Solidário”, constante na Lei Municipal nº 4.883/2017, objeto de alteração da referida proposição. 
Uruguaiana, 2 de maio de 2019. 






Vereador Carlos Delgado
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